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Resumo: A proeção conra a violência domésca conra a mulher é uma realidade que perpassa o

aspeco repressivo e punivo, mormene após a edição da Lei 13.984 de 2020, que esabeleceu, enre

as medidas de urgência, a requência do agressor a cenro de educação e de reabiliação e acompa-

nhameno psicossocial, ou seja, oporunizou a criação de grupos reexivos como orma de conscien-

zação sobre a violência conra a mulher. esse conexo, o presene argo vem responder à seguine

indagação a implanação dos grupos reexivos para homens pelo Minisério Público alcança o obje-

vo de ser uma práca resoluva ecaz no enrenameno da violência domésca conra a mulher? A

m de responder essa problemáca, buscou-se averiguar a criação dos grupos reexivos no conexo

brasileiro, descrever o Projeo Reer como boa práca por meio da qual se busca a resolução exra-

judicial do conio porque muias vezes o processo nda, mas o conio permanece denro dos lares

em virude da necessidade de uma práca mais ecaz que vá além da legislação exisene. Aplicou-se

a meodologia da pesquisa bibliográca, legislava e documenal, além de uma análise de experiência,

já que os grupos reexivos são execuados pelo Minisério Público da Paraíba desde 2018. Apresena-

ram-se resulados prácos mediane quadros explicavos demonsrando-se que os grupos reexivos

são poencialmene replicáveis e que razem impacos direos e indireos posivos, por ser uma práca

resoluva exrajudicial na resolução dos conios, respondendo, por m, a quesão-problema ao de-

mosrar que os grupos reexivos execuados pelo Minisério Público são alernavas viáveis à jusça

meramene reribuva e se consuem como boa práca que proporciona a resoluvidade eeva aos

anseios das vímas, além de se consuir de méodo para prevenir a violência e proeger as mulheres

pela reexão dos homens de orma humanizada.
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1. INTRODUÇÃO

Os grupos reexivos são insrumenos de jusça resaurava desnados para homens em siuação

de violência domésca conra a mulher e consise em rodas de conversas realizadas com homens que se

enconram respondendo processos judiciais, que esão commedidas proevas ou que já oram senen-

ciados, no âmbio do Minisério Público da Paraíba, em 2018 e eve seu uncionameno por cinco anos,

ndando em 2023.

Durane a pesquisa, será apresenada a quesão-problema que se consubsancia em responder à

seguine indagação a implanação dos grupos reexivos para homens pelo Minisério Público alcança o

objevo de ser uma práca resoluva ecaz no enrenameno da violência domésca conra a mulher?

A presene invesgação em como objevo geral descrever o relao da experiência dos grupos

reexivos para homens auores de violência domésca como insrumeno de jusça resaurava e como

práca resoluva realizada pelo Minisério Público da Paraíba desde o ano de 2018 aé o ano de 2023 e

como objevos especícos demonsrar a imporância dos grupos reexivos como insrumenos de jus-

ça resaurava; analisar o reerencial legal que jusca a criação dos grupos e invesgar as diculdades

para a sua implanação bem como aponar dados sobre os grupos reexivos e seus resulados direos e

indireos.

A juscava para a criação dos respecvos grupos se enconra no ao de que ano a ano há incre-

meno dos números da violência domésca conra a mulher, não sendo incomum a nauralização desse

enômeno nos nociários e no codiano social, sendo imporane buscar novos meios de resolução dos

conios de orma alernava.

O Anuário Brasileiro de Segurança Pública em 2023, ao realizar a 4ª edição do úlmo relaório

publicado, denominado Visível e Invisível realizada pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública (BUEO

et al., 2023), regisrou que, no Brasil, em comparação com as pesquisas aneriores, os crimes conra as

mulheres ornaram-se mais requenes em comparação com a úlma pesquisa publicada em 2021, ob-

servando-se que é algo que perpassa as barreiras socioeconômicas e geográcas, caracerizando-se pela

orma silenciosa que permeia a rona da população (FBSP, 2023).

Enre as iniciavas legais, enaza-se a Lei nº 13.9842020, pois é essa que, enre as medidas de ur-

gência, esabeleceu a requência do agressor a cenro de educação e de reabiliação e acompanhameno

psicossocial, ou seja, oporunizou a criação de grupos reexivos como orma de conscienzação sobre a

violência conra a mulher e insrumeno de jusça resaurava.

Ressale-se que, no âmbio do Minisério Público brasileiro, desde 13 de seembro de 2022, esá

em vigor a Recomendação nº 932, que recomenda a implemenação de projeos de recuperação e reedu-

cação do agressor, ou seja, os grupos reexivos nada mais são que a concrezação da reerida resolução.

Adoou-se a pesquisa empírica e a análise dos dados comomeodologia da invesgação para ns de res-

2 Disponível em: <hps://www.cnmp.mp.br/poral/aos-e-normas/norma/9210/>. Acesso em: 21 maio 2023.
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ponder à quesão problema ao analisar e colear dados sobre os grupos reexivos para homens endo o

Minisério Público da Paraíba auando na condição de execuor dos reeridos grupos.

Para a consecução do esudo, ulizou-se o méodo do po puroeórico, deduvo, (GIL, 2002) de

consula a ones bibliográcas, documenal e à jurisprudência analisando os grupos reexivos da Paraíba

desde sua criação, em 2018, aé 2023.

A pesquisa esá dividida em quaro seções, sendo a primeira a inrodução com a visão geral da

pesquisa; a segunda seção discorre sobre os grupos reexivos para homens em siuação de violência, e a

primeira subseção descreve dealhadamene os grupos reexivos noMinisério Público da Paraíba; a er-

ceira seção raz os resulados prácos direos e indireos e os seus respecvos indicadores e a resolução

da quesão problema para, por m, ser posa úlma seção com a conclusão da pesquisa.

2. GRUPOS REFLEXIVOS PARA HOMENS

Grupos reexivos para homens em siuação de violência domésca são grupos de reuniões de

homens que se envolveram, de alguma orma direa (por meio de processos) ou indirea (medida pro-

eva e de orma volunária) em siuação de violência domésca conra a mulher. Para os grupos, são

selecionados os homens para pariciparem das oicinas com avidades lúdicas e rodas de conversas. Pro-

cura-se azer com que esses homens reconheçam que comeeram crime, que omachismo é um conduor

da violência, que precisam mudar suas audes em relação às suas companheiras, esposas, namoradas

para não mais reincidir no crime.

Desaca-se que o objevo maior dos grupos para homens em siuação de violência é eviar a re-

incidência especíca em crimes de violência domésca, para que menos homens volem a delinquir em

violência domésca conra a mulher.

Em que pese esarem sempre surgindo normas signicavas de combae à violência conra a mu-

lher, percebe-se, por pesquisas sobre o ema, que houve incremeno acenuado de odas as ormas de

violência conra as mulheres no úlmo ano, ou seja, mesmo com anas leis de proeção, ainda exise um

índice elevado de violência conra a mulher (BUEO et al., 2023).

A Lei nº 11.3402006, Lei Maria da Penha, é o marco legal mais imporane no enrenameno da

violência conra a mulher, pois, por meio dela, oram criados mecanismos para coibir e prevenir a violên-

cia conra a mulher; deniram-se as ormas de violência domésca e principalmene o liame de proeção

à mulher, ou seja, odas as pessoas que se idencam com o gênero eminino, independenemene de

serem heerossexuais, homossexuais ou ransgêneros, são ueladas (BRASIL, 2006).
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Surge ambém, após a edição da Lei nº 13.984, de 3 de abril de 20203, que alerou o ar. 22 da Lei

Maria da Penha, a obrigação de os homens em siuação de violência domésca requenarem cenros de

educação e de reabiliação e acompanhameno psicossocial, ou seja, os grupos reexivos êm reerência

legal e podem ser implemenados como orma resoluva de auação miniserial.

o Brasil, a experiência com grupos reexivos é recene, daa de 1990, sendo os grupos precur-

sores do rabalho com os aores de violência domésca o da OG Pró-Mulher, Família e Cidadania (São

Paulo) e do Insuo oos (Rio de Janeiro), odavia eles veram caminhos diversos, pois, enquano a

OG rabalhava a mediação amiliar em casos julgados no âmbio da Lei nº 909995 e em 1993 passou a

oerecer grupos de reexão commulheres em siuação de violência e homens envolvidos nas denúncias,

o Insuo oos começou raando de reexões sobre a masculinidade e depois, no m dos anos 1990,

passou a usar a mesma meodologia para homens em siuação de violência domésca. (OTHAFT, LIS-

BOA, 2021).

o âmbio inernacional, os grupos reexivos, denominado de inervenções com homens auores

de violência já exise hámais de quarena anos. A primeira enava inernacional de idencar e descre-

ver polícas para auores de violência oi o Relaório “Inervining wih Perperaors o Inmae Parner

Violence: a Global Perspecve” lançado em 2003 pela Organização Mundial da Saúde (OMS). (OTHAFT,

2021).

Os grupos reexivos demonsram sua imporância por serem o veículo que, muias vezes, raz a

solução para o conio amiliar já que a víma, ao ser ouvida, busca muio menos o encarcerameno e a

repressão do ao ocorrido emuiomais a reexão sobre o que ocorreu e amudança de olhar do homem.

Muias vezes, ressale-se, movadas pelo emor, apaziguam os aos, são resisenes ao presar depoi-

menos e chegam aé a menr sobre dealhes, no inuio de minimizar o ocorrido, às vezes, por serem

dependenes economicamene, ouras, por já erem se reconciliado e aé por pressão de amiliares ou

demora no julgameno do processo.

A próxima subseção raará de orma descriva da boa práca desenvolvida desde o ano de 2018

pelo Minisério Público da Paraíba e que se mosrou como resulado ecaz no enrenameno da violên-

cia conra a mulher.

2.1. PROJETO REFLETIR: DESCREVENDO A BOA PRÁTICA DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DA PARAÍBA

Anes de iniciar, vale a pena conexualizar o Projeo Reer com algumas inormações prelimi-

nares. Ele surgiu no ano de 2018 no âmbio do Minisério Público da Paraíba e oi inspirado no “Grupo

Reexivo de Homens por uma aude de paz”, doMinisério Público do Rio Grande do ore, que é exe-

cuado pela promoora de Jusça e proessora da UFR Érica Canuo. Anes de iniciar o projeo em João

Pessoa-PB, oram eias reuniões, e o Minisério Público da Paraíba, por meio de uma reunião presencial

3 Disponível em: <hp://www.planalo.gov.br/ccivil_03/_ao2019-2022/2020/lei/L13984.hm>. Acesso em: 3 julho 2022.
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com a execuora do projeo, conheceu a experiência do grupo reexivo deaal, no dia 26 de ouubro de

2017, para ns de er conao com a esruura e o uncionameno do grupo reexivo na práca. aquela

oporunidade, odo o maerial necessário para a criação do grupo reexivo oi apresenado pela pro-

moora de Jusça Érica Canuo e as assisenes sociais; ouros servidores do Minisério Público ambém

rouxeram suas experiências, oram radas dúvidas e logo após eia uma capaciação com as aciliado-

ras dos grupos reexivos do Rio Grande do ore que se dirigiram para a cidade de João Pessoa-PB.

Em 23 de evereiro de 2018, realizou-se capaciação no Minisério Público da Paraíba com a pre-

sença das responsáveis do grupo reexivo do Rio Grande do ore, onde esveram presenes promoo-

res de Jusça ineressados na implanação dos projeos nas suas promoorias, pois, por se raar de um

projeo de ácil replicabilidade e de pouco cuso, houve demanda de promoores de Jusça em realiza-

rem a capaciação.

O reerido projeo em juscava legal na própria Lei Maria da Penha, nos argos 35 e 45, que

preveem a criação de “cenros de educação e de reabiliação para os agressores”, ou seja, há previsão

legal da criação dos grupos reexivos na própria Lei Maria da Penha.

A Lei nº 13.984, de 3 de abril de 20204, que alerou o ar. 22 da Lei Maria da Penha, rouxe a obri-

gação de os homens em siuação de violência domésca requenarem cenros de educação e de reabi-

liação e acompanhameno psicossocial, ou seja, mais uma legislação que possibilia a reeducação como

possibilidade jurídica a ser implanada, e não só a punição pelo Esado.

O Projeo Reer oi iniciado por um projeo-piloo com a coordenação da promoora de Jusça

Dulceria Soares Alves, que auava como represenane do Minisério Público perane a Vara de Violên-

cia Domésca de João Pessoa, e, para aquele projeo, diane do inedismo na Paraíba, oram escolhidos

processos auais, enre os anos de 2017 e 2018, em que os homens pediam uma chance para a mudança

de vida.

Foram selecionados para o primeiro projeo na Paraíba homens em siuação de violência que não

ossem reincidenes especícos em delio de violência domésca e que, de alguma orma, demonsras-

sem ineresse em parcipar da experiência, além de, quando da seleção para o projeo, ainda se relacio-

nassem com as mulheres que eram vímas de violência domésca para que se pudesse aerir o impaco

do projeo em sua nalização.

Levou-se em cona ambém, para a enrada no projeo, o ao de as mulheres erem verbalizado

em algum momeno do processo que gosariam do envolvimeno do homem, ou seja, deu-se prioridade

aos processos em que a víma proagonizou, de alguma orma, o pedido de realização do projeo, com

isso, inaugurou-se uma nova ase nos eios de violência domésca, a ase do proagonismo da víma,

momeno em que esas eram ouvidas e expressavam a sua vonade.

4 Disponível em: <hp://www.planalo.gov.br/ccivil_03/_ao2019-2022/2020/lei/L13984.hm>. Acesso em: 23 maio 2023.
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Ao ulizar-se o insrumeno dos grupos reexivos, o Minisério Público ange o objevo de práca

resoluva ecaz, pois percebeu-se que esse era um anseio das mulheres vímas que muias vezes ver-

balizam em audiências o desejo de não connuar com o processo e de mudar de vida ao lado do homem

que pracou o delio de violência domésca, mas que busca a recuperação.

A operacionalização do projeo era realizada por dez ocinas5, odas inspiradas e nos moldes do

que é eevado no Rio Grande do ore pela proessora da UFR e membra do MPR Érica Canuo,

e em como objevo ocar na oporunidade de ransormação de homens envolvidos em siuação de

violência domésca, para que ocorra a melhora no relacionameno amiliar, mesmo que os homens não

esvessem mais com suas companheiras e que já vivenciassem novos relacionamenos.

a urma pioneira do projeo ainda não exisam parcerias com ouras insuições.

O projeo embrião conou com a parcipação volunária da advogada Marília Carvalho, que con-

nuou como aciliadora do projeo aé maio de 2023.

Após a primeira urma do Projeo Reer, oram assinados dois ermos de cooperação, um com o

Cenro Universiário João Pessoa (UIPÊ) e o curso de psicologia do reerido cenro, endo como respon-

sável, de 2018 aé maio de 2023, a proessora e douora Leda Maia, e o ouro com o Tribunal de Jusça

da Paraíba para ns de operacionalização do projeo. Durane a realização das ocinas, as psicólogas apli-

cam as prácas resauravas, acompanham os homens em siuação de violência do início ao mdos pro-

jeos, gerando uma relação de privacidade e conança necessária ao bom desenvolvimeno das ocinas.

Além do Curso de Psicologia da UIPÊ, há ouros órgãos envolvidos o Tribunal de Jusça da Paraí-

ba, delegacias de polícia do Esado, CREASCRAS; OGs (Terceiro Seor); volunários(as). Ressale-se que

a Fundação Maria Margarida Alves, que unciona na cidade de João Pessoa-PB, recebeu recursos do FDD

(undo dos direios diusos) para ns de implanação do Projeo Reer em 2022.

Com relação à esmava de recursos para a consecução do projeo, em-se que o projeo é rela-

vamene acessível nanceiramene e de ácil execução, o que o orna replicável em odo o Esado e em

ouros Esados da Federação. O Projeo Reer se uliza de meios disponíveis no Minisério Público da

5 OFICIAS: O projeo em a duração de dois meses, onde é realizada uma ocina por semana, presencial ou online, oalizando 8
a 10 ocinas, incluindo uma “ormaura”. Durane as ocinas são realizadas rodas de conversas com os homens em siuação de
violência domésca apresenações de lmes, realização de dinâmicas e esmulo à reexão e comparlhameno de experiências;
são discudas quesões de gênero, pos de violência, a imporância do diálogo, pariarcado e machismo, udo de orma lúdica
e de ácil enendimeno, já que público do projeo é basane diversicado. A primeira ocina e a segunda ocina são reunidas
e realizada a dinâmica chamada de “quebra gelo”, onde os homens se apresenam, realiza-se a dinâmica da recordação ou dis-
cussões sobre quesão de gênero, machismo e ambém um resgae da hisória de vida dos homens envolvidos no conexo de
violência domésca. o erceiro enconro há discussão sobre senmenos e é apresenado o livro “A cinco linguagens do amor”,
onde os parcipanes compreendem que há várias ormas de demonsrar amor à mulher que esá ao seu lado. o quaro e quino
enconros, há apresenação da Lei Maria da Penha, especicam-se os pos de violência exisenes, ais como sica, psicológica,
parimonial, enre ouras. Os números auais da violência domésca são apresenados e as axas de eminicídio e o relacionameno
inrínseco da violência domésca com uso abusivo de álcool e ouras drogas. Em algumas ocinas pode haver o convie para que a
secreária de saúde domunicípio e algum responsável pela área de saúde do homem apresene uma ocina sobre Doenças Sexual-
mene ransmissíveis. Durane rês enconros, ou seja, ocinas 7 a 9, são discudos os impacos da violência da vida da víma, da
sua amília e as implicações sobre as vímas indireas; os lhos das vímas. Pode ser discuda a alienação parenal, sendo projeo
encerrado com a apresenação de carazes, esemunhos dos parcipanes e enrega pela promoora de Jusça dos cercados
de parcipação do projeo, que ambém é enviado ao judiciário para serem anexados aos processos respecvos.
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Paraíba, sejam eles mão de obra dos membros e servidores, pagameno de diárias em caso de desloca-

meno e maerial de expediene, noebook, reroprojeor, uma sala de reunião, enre ouros. Durane a

pandemia, no ano de 2020 aé o início do ano de 2022, as reuniões eram realizadas por videoconerência.

Como orma de mulplicar o projeo pela Paraíba, oram realizadas ormações que resularam,

aé 20 de maio de 2023, em 247 pessoas reinadas para serem aciliadores em diversos municípios

como Piancó, ova Olinda, Sanana dos Garroes, Aguiar, Igaracy, Cajazeiras, Bom Jesus, Bayeux, Campi-

na Grande e Cruz do Espírio Sano, e o reerido projeo oi replicado em Paos-PB, Campina Grande-CG,

Bayeux-PB, Sana Ria-PB, Caaporã-PB.

O Reer ambém oi inscrio no banco de projeos do Conselho acional do Minisério Público

(CMP)6, bem como oi considerado projeo não esraégico pelo Minisério Público da Paraíba, sendo

sua adesão ponuada pelos promoores de Jusça para ns de promoção e remoção.7

Após o dia 11 demarço de 2020, quando a COVID-19 oi caracerizada pela OMS como uma pande-

mia, houve a paralização do Projeo Reer aé que eles ossem readequados à nova realidade. o ano

de 2021, iniciou-se a primeira ocina online do Esado da Paraíba, ou seja, o projeo em acilidade em

execução pois pode ser realizado presencialmene ou de modo elepresencial.

Para parcipar das ocinas, os homens podem chegar ao projeo de orma volunária, indicados

por amiliares, odavia essa opção é a mais dicil de ocorrer; normalmene, são selecionados durane

várias ases do período do processo penal em que se apura a violência domésca, sendo os homens

capados durane o inquério policial, com o deerimeno da medida proeva de urgência, durane a

insrução criminal, nas alegações nais e senença nal, ou seja, várias são as possibilidades de capação

de homens para parcipar.

Ainda sobre a orma de capação dos homens para o projeo, ela az-se da seguine orma não

é obrigaória, emie-se um convie, não uma ciação ou inmação; o homem recebe uma nocação.

Todavia, se ese esver parcipando em razão da medida proeva ou por movo de decisão judicial de-

correne de senença penal condenaória, a parcipação é obrigaória, para ns de aesarem presença

sob pena de prejuízo processual, odavia a presença é imporane e, na maioria das vezes, não há muias

ausências, pois, ao m do projeo, eles recebem a cerdão de parcipação que será junada aos proces-

sos individuais de cada um dos homens.

Durane a realização das ocinas são respeiadas as esórias, o passado e o uuro dos homens e

que há o esabelecimeno de relação de respeio enre os homens parcipanes e os aciliados. Por esse

movo, a promoora de Jusça que execua o projeo só em parcipação em dois enconros o primeiro,

6 Disponível em: <hps://bancodeprojeos.cnmp.mp.br/Dealhe?idProjeo=2556>. Acesso em: 3 maio 2023.
7 X – ALIHAMETO COM A EXECUÇÃO DAS METAS ESTRATÉGICAS (aé 6 ponos): b) gesão ou execução das meas de rabalho

raçadas nos planos de ação dos projeos não esraégicos, com a observância dos prazos e limies xados (aé 02 ponos, valendo
cada projeo aé 0,5 pono, levando-se em consideração a quandade de municípios em que o rabalho oi desenvolvido e os
percenuais alcançados na execução, com prescrição de dois anos a conar do dia em que se encerrou o projeo); Disponível em:
<hps://www.mppb.mp.br/images/IMPRESA/Ediais-Ouros/Resoluo-de-alerao-da-Resoluo-do-Merecimeno---Final.pd>.
Acesso em: 3 jul. 2022.
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para explicar o movo da presença dos homens no projeo, para rar dúvidas e esclarecimenos; e, ao -

nal, no dia da “ormaura”, para enregar os cercados de parcipação e explicar os rumos do processo.

O projeo Reer eve como gesora a promoora de Jusça e pesquisadora Dulceria Soares Alves,

a promoora de Jusça Elaine Crisna Alencar, à época coordenadora do CAO (Cenro de Apoio Operacio-

nal das Promoorias de Jusça).

Após a expliciação sobre o projeo como boa práca resoluva, cumpre nalmene demonsrar

os impacos posivos e os resulados alcançados com esse projeo que oi execuado por cinco anos. a

erceira seção serão colacionados os resulados em números e respondida a quesão-problema razida.

3. ANÁLISE E RESULTADOS: INDICADORES DE BOAS
PRÁTICAS A SEREM REPLICADAS

“Vamos nos ornar mulplicadores em deesa dos direios da mulher. Foi um curso maravilhoso e

enriquecedor que os permiu ver o po de homem que éramos”. Essas oram as palavras de J. V., um dos

dez homens que parciparam do primeiro grupo do projeo Reer, do Minisério Público da Paraíba,

que se encerrou dia 18 de seembro de 2018.8

Essas palavras iniciais corroboram, na práca, que o projeo Reer, iniciado em 2018 e que con-

ou com cinco anos de execução, oi um projeo poencialmene replicável, uido, ácil de implanar e

que raz impacos direos e indireos posivos, no sendo de ser uma práca resoluva exrajudicial na

resolução dos conios.

O projeo é inovador porque implemenou como boa práca a inervenção resoluva do Minis-

ério Público para além da sua unção processual pois, embora não deixe de lado a responsabilização

jurídica, o promoor de Jusça ambém busca a reexão dos envolvidos com a possibilidade de ações

cumulavas pauadas nos direios humanos que conribuem para uma mudança de aude englobando

odos aqueles envolvidos na problemáca, pois, além do proagonismo das vímas direas, raz impacos

posivos aos envolvidos indireamene no conexo da violência, ais como lhos, eneados e amiliares.

Invesgando, porano, os grupos reexivos pelo Projeo Reer de João Pessoa-PB, é possível

visualizar resulados direos no inuio de possibiliar o proagonismo das mulheres vímas de violência

domésca

1) Disseminação da culura do respeio a mulher-víma, respeio à dignidade eminina e a diversi-

dade de gênero;

2) Mulplicação da inormação acerca do coneúdo sobre violência domésca;

8 Disponível em: <www.mppb.mp.br/index.php/35-nocias/mulher/20307-mppb-realiza-encerrameno-do-primeiro-grupo-do-pro-
jeo-reer>. Acesso em: 22 maio 2023.
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3) Adesão paulana da sociedade ao projeo reer que orna naural o enrenameno da violên-

cia domésca pela sociedade e pelo Minisério Público sob a orma alernava despenalizadora;

4) Quebra do ciclo da violência para algumas mulheres envolvidas no projeo;

5) Exercício do proagonismo da mulher-víma, que, durane o processo, oi ouvida e passa de ob-

jeo de prova para sujeio de direios, esse resulado é imporane para a presene pesquisa.

Ouro pono imporane que deve ser aponado como resulado indireo é a disseminação da cul-

ura de paz e resauração que passa pela orma de idencação dos homens que se envolvem em pro-

cessos de violência domésca durane odo o percurso do projeo, eles são chamados de “homens em

siuação de violência domésca”, e não réu, acusados, agressores, culpados, condenados, indiciados e

qualquer oura expressão discriminaória conra os homens, para se divisar que o projeo é algo dierene

do processo, para demonsrar que a “siuação de violência” é algo ransiório e não denivo, que, du-

rane o projeo, não se ala em processo judicial, são momenos disinos.

Consoane regisrou o corregedor nacional do Minisério Público em visia ao Minisério Público

da Paraíba, ele avaliou posivamene o rabalho desenvolvido pelos inegranes da insuição em 9 de

março de 2023 e ressalou sobre as boas prácas ao aduzir que “Resoluvidade não possui expressão

numérica; é vida, é cidadania, é dignidade, é garana de direios undamenais, é a sasação de pessoas,

amílias e comunidades (…) é, enm, vida com bem-esar”9.

Para que se enha noção exaa do impaco posivo do Projeo Reer realizado peloMinisério Pú-

blico da Paraíba com resulados desde o ano de 2018 aé 2022, basa vericar os quadros abaixo, que o-

ram ornecidos peloMPPB, em que se discriminou os resulados do projeo por odo o Esado da Paraíba.

Tabela 1 – IMPACTOS EM ÚMEROS DO MUTIRÃO (2018-2022)

Conclusão Projeo Reer em números

Toal de Grupos 18

Toal de parcipanes 166

Toal de reincidência especíca
em violência domésca

11

Capaciações para membros e servidores do MPPB 9

Toal de pessoas capaciadas 188

Parcipação em evenos de divulgação 2

Fone Adapado do Minisério Público da Paraíba, 2022.

9 Disponível em: <hps://www.mppb.mp.br/index.php/38-nocias/procuradoria-geral/24826-corregedoria-nacional-encerra-cor-
reicao-no-mppb-e-desaca-nove-boas-pracas-a-serem-replicadas-no-pais>. Acesso em: 21 maio 2023.
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O Quadro 2 rará os resulados e oal de números relavos aos projeos por odo o Esado da Pa-

raíba e principalmene o ao da pouca evasão.

Tabela 2 – RELATÓRIO DE RESULTADOS – PROJETO REFLETIR (2018-2022)10

Local de
execução
Projeto

Promotor(a) de
Jusça Execuor

Facilitador(es)
Total de
Ocinas

Número de
parcipanes

Evasão

João Pessoa
Dulceria Soares
Alves- REFLETIR I

Marília Albernaz 10 10 0

PaosPB
Elmar Thiago Pe-
reira de Alencar

Gláubia Oliveira
Gomes Ribeiro
e Kezia aara
Carneiro

9 8 0

Campina Gran-
dePB

Jamille Lemos
Henriques Caval-
can

Francisca Sar-
meno Domin-
gos da Cosa; Jo-
seilma Barbosa
da Silva; Márcia
Sandra Caiana
de Freias e Ro-
sângela Ferreira
Leie Sanos

10 10 4

João Pessoa
Dulceria Soares
Alves – REFLE-
TIR II

Grupo I Leda
Maia; Luana
Anero da Silva e
Hodileya Meyri
Pereira da Cosa

9 8 1

Grupo IIMarília
Albernaz; Tainá
Maia Barros e
Maressa Mar-
ques da Cosa

9 5 0

Campina Gran-
dePB

Jamille Lemos
Henriques Caval-
can

Joseilma Bar-
bosa da Silva;
Márcia Sandra
Caiana de Frei-
as e Rosângela
Ferreira Leie
Sanos

8 18 5

João Pessoa
Dulceria Soares
Alves - REFLETIR
III

Grupo I Leda
Maia;

8 12 3

Grupo IIMarília
Albernaz

9 16 3

Bayeux (6ª
promooria de
Jusça)

Fabiana Maria
Lobo da Silva

Serviço Pasoral
dos Migranes
do ordese-

8 4 0

10 Aualizado em 14 de novembro de 2022.
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Local de
execução
Projeto

Promotor(a) de
Jusça Execuor

Facilitador(es)
Total de
Ocinas

Número de
parcipanes

Evasão

João Pessoa
Dulceria Soares
Alves - REFLETIR
IV

Grupo IMarília
Albernaz

1 10 3

Grupo II Rebeca
e Gabriel

4 14 2

Sana Ria Herber Viório * * * *

João Pessoa
Dulceria Soares
Alves - REFLE-
TIR V

Grupo I Ana
Cláudia, Mylena
e Gryce

4 13 2

Fone Adapado do Minisério Público da Paraíba, 2022.

Diane do que oi exposo acima, percebe-se que o projeo Reer é uma boa práca dinâmica,

ácil, baraa e replicável, podendo, inclusive, ser execuada por qualquer promoor de Jusça que enha

aribuição no enrenameno da violência domésca, e os números e indicadores acima demonsram que

a quesão-problema oi respondida pela colea de dados realizada acima, que só explicia que a implan-

ação dos grupos reexivos para homens pelo Minisério Público alcança o objevo de ser uma práca

resoluva ecaz no enrenameno da violência domésca conra a mulher.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O conio enre os membros da sociedade é comum e ineviável, e é aceiável que as pessoas

busquem resolvê-lo. Todavia, com o Esado conrolando a vida das pessoas em sociedade e as relações

inerpessoais, a conenda é marcada por uma resolução que muias vezes não se caraceriza pela vona-

de das pares, e sim pela vonade da lei ou do processo, uma imposição.

a Paraíba demosrou-se, por um esudo empírico do Projeo Reer execuado enre 2018 e

2023, que encaminhar os homens para grupos reexivos az pare de uma boa práca que deu cero pois

o projeo Reer conou com cinco anos de duração e rouxe impacos posivos direos e indireos.

Com a presene pesquisa, conclui-se que os grupos reexivos execuados pelo Minisério Público

são alernavas viáveis à Jusça meramene reribuva e se consuem como boa práca que propor-

ciona a resoluvidade eeva aos anseios das vímas e servem de insrumeno para prevenir a violência

e proeger as mulheres pela reexão dos homens de orma humanizada, práca e ecaz, devendo ser

replicado pelos Minisérios Públicos brasileiros, em virude do cumprimeno da Recomendação nº 93 do

CMP11.

11 Disponível em: <hps://www.cnmp.mp.br/poral/images/Recomendacoes/Recomendao-n-93-2022.pd>. Acesso em: 22 jun. 2023.
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